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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1008337-70.2020.8.26.0224

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Autofalência

Requerente: Belsan Moveis e Decoracoes Ltda. EPP e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Andréa Galhardo Palma

Vistos.

Trata-se de pedido de autofalência distribuído inicialmente à 3ª Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP por BELSAN MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA. EPP, CNPJ nº 

52.731.304/0001-22 e BELSAN SERRALHERIA LTDA. ME, CNPJ nº 02.213.284/0001-20, 

empresas constituídas em 18/07/1983 e 06/11/1997, respectivamente, que atuavam no segmento 

moveleiro, de vidraçaria e serralheria, atualmente inativas. Narram as autoras que atuavam em 

conjunto, constituindo grupo econômico de fato, possuindo como único sócio o Sr. Antônio 

Camoesi. Justificam que a inviabilidade da atividade comercial desenvolvida teve origem na crise 

econômica que assolou o país. Alegam que atualmente possuem muitos débitos, créditos irrisórios, 

além de não possuírem mais sede, inviabilizando totalmente a recuperação da atividade. Com este 

cenário, as autoras reconhecem seu estado falimentar e buscam suas liquidações.  Requerem o 

benefício da gratuidade judiciária, ou, de forma subsidiária, a possibilidade de recolhimento 

diferido das custas.

Juntaram documentos às fl.07/317.

Decisão determinando a remessa dos autos a este juízo proferida às fl.318.

Autos recebidos neste juízo em 13/04/2020 .

Decisão determinando emenda da inicial proferida às fl.348/349.

Petição de emenda às fl.351/895.

Decisão determinando remessa dos autos  ao Ministério Público às fl. 896.

Manifestação favorável do Ministério Público às fl.901.
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É o Relatório.

Fundamento e Decido.

Preliminarmente, cumpre a este juízo reconhecer a existência de grupo econômico de fato 

entre as empresas autoras, pois apesar de terem sido constituídas de forma autônoma, são 

interdependentes, administradas em última instância pelo sócio remanescente, Sr. Antônio 

Camoesi, conforme fichas cadastrais de fl. 09/12  e de fl.13/15.

O controle de ambas, exercido pelo sócio supra, demonstra que as atividades eram 

integradas, tendo sido a segunda (BELSAN SERRALHERIA LTDA. ME) criada para 

complementar e fomentar as atividades da primeira ( BELSAN MÓVEIS E DECORAÇÕES 

LTDA. EPP ), de forma interligada, de maneira que, a falência de uma, necessariamente implica o 

esvaziamento das atividades da outra, fato inclusive já demonstrado pelo sócio que as 

administrava.

Tendo em vista que as autoras comprovaram o encerramentos de suas atividades, e buscam 

em juízo justamente sua liquidação regular, defiro tão-somente o recolhimento diferido das 

custas processuais, com base na inteligência do art. 98, §6º, do Código de Processo Civil e do 

art.5º da Lei 11.608/2003. Anote-se.

No mais, compulsando os autos, verifica-se que estão de fato presentes os requisitos 

exigidos pela Lei para o deferimento da pretensão, verificados sobretudo pela análise dos 

documentos listados no art. 105 da Lei 11.101/2005, que acompanharam a inicial, às fl.07/317 e às 

fl.351/895. As autoras confessam sua insolvência, e justificam de forma satisfatória a 

impossibilidade de continuação da atividade empresarial, inexistindo óbice ao deferimento da 

liquidação organizada do negócio.

Nestes termos, decreto HOJE a falência de BELSAN MÓVEIS E DECORAÇÕES 

LTDA. EPP, CNPJ nº 52.731.304/0001-22 e BELSAN SERRALHERIA LTDA. ME, CNPJ nº 

02.213.284/0001-20, ambas sem sede comercial e representadas pelo sócio Antônio Camoesi, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. 5.395.101, residente na Rua 

Jacareí, 160, Vila Rosália, Guarulhos-SP, CEP 07064-140, fixando o termo legal em 90 dias 

contados do requerimento inicial ou do protesto mais antigo, prevalecendo a data mais 
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antiga.

Nomeio, como Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 30.615.825/0001-81, com endereço à Rua Lincoln 

Albuquerque, nº 259, 13º andar, conjunto nº 131, São Paulo/SP, CEP: 05004-010, representada por 

Joice Ruiz Bernier (OAB/SP 126.769), e-mail: joice@ajruiz.com.br, que deverá prestar 

compromisso em 48 horas (informando, na mesma ocasião, o endereço eletrônico a ser utilizado 

para o processo) e promover pessoalmente, com sua equipe, a arrecadação de bens, documentos e 

livros, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se 

encontrem, sem necessidade de mandado, bem como autorizado o acompanhamento da diligência 

pelos órgãos competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo cópia dessa 

sentença, assinada digitalmente, como ofício.

Determino, também, com base no disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005:

1) Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais.

2) Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com expedição 

das comunicações de praxe.

3) O prazo de 15 dias para apresentação das habilitações de crédito, a contar da 

publicação do edital de convocação dos credores, em que constem as seguintes advertências: a) no 

prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas diretamente ao(à) 

Administrador(a) Judicial, no seu endereço acima mencionado, ou por meio do endereço 

eletrônico a ser informado no compromisso a ser prestado, e de que as habilitações apresentadas 

nos autos digitais não serão consideradas; b) na ocasião da apresentação das habilitações e 

divergências, os credores deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da 

conta, número do CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que, 

conforme previsão do artigo 1.113, §§ 3º, 4º e 5º das NSCGJ/TJSP (PROVIMENTOS nº 50/1989 e 

30/2013), possam receber eventuais valores através da prévia expedição de ofício ao banco; c) 

ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente do rol eventualmente 

apresentado pelo falido.

4) Intimação do Ministério Público.

5) Intimação dos representante das falidas, pessoalmente, para: a) no prazo de 05 
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dias apresentarem a relação nominal dos credores observada o disposto no artigo 99, III, da Lei 

11.101/2005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administrador judicial, sob pena de 

desobediência, publicando-se, em seguida, o edital para habilitações/impugnações, nos termos do 

art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05; e b) no prazo de 15 dias, apresentarem eventuais 

declarações ainda não apresentadas  nos autos do processo principal, com as informações previstas 

no art. 104, da Lei 11.101/2005, e entregar os livros contábeis obrigatórios em cartório, para 

encerramento, sob pena de desobediência. 

6) Oficiem-se, com urgência: a) ao BACEN  através do sistema Bacenjud, para 

determinação do bloqueio de ativos financeiros em nome da falida; b) à Receita Federal, pelo 

sistema INFOJUD, para que forneça cópias das 03 últimas declarações de bens da falida; c) ao 

DETRAN, através do sistema RENAJUD, determinando-se o bloqueio(transferência e circulação) 

de veículos existentes em nome da falida; e d) à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, 

para pesquisa e bloqueio de imóveis em nome da falida.

7) Poderá o(a) Administrador(a) Judicial adotar todas as providências para a 

preservação dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo informações 

diretamente junto aos credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de direito privado, sem 

necessidade de prévia autorização judicial, servindo esta sentença de ofício.

8) Providencie o Administrador(a) Judicial a comunicação da FAZENDA 

PÚBLICA ESTADUAL, pelo e-mail pgefalencias@sp.gov.br, a respeito da existência desta 

falência, informando-lhe nome(s) da(s) falida(s), número do processo e data da sentença de 

decretação da quebra, bem como seus dados (AJ) e endereço de e-mail.

 9) Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos 

órgãos elencados abaixo, bem como de CARTA DE CIENTIFICAÇÃO às Fazendas, devendo tais 

órgãos encaminhar as respectivas respostas, se o caso, para o endereço do administrador judicial 

nomeado. 

O(a) Administrador(a) Judicial deverá encaminhar cópia desta decisão aos órgãos 

competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos digitais, em 10 dias. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL BACEN - Av. Paulista, 1804, CEP 01310-200, 

SãoPaulo/SP: Proceder e repassar às instituições financeiras competentes, o bloqueio das contas 
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correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, bem como seja expedido 

ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao Administrador Judicial 

nomeado nos autos da falência.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 - 

3º andar Barra Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 

nome da mesma. Deverá, ainda, constar a expressão “falida” nos registros desse órgão e a 

inabilitação para atividade empresarial; 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Rua Mergenthaler, 

500, Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as 

correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial nomeado; 

CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. 

Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à 

falida, para o endereço do administrador judicial nomeado;

SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das 

Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: informar sobre 

a existência de bens e direitos em nome da falida; 

BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de Novembro 

nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência nos seus arquivos, sobre 

bens e direitos em nome da falida;

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, 

CEP: 01045-000São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da falida;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV de 

Novembro, 175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos 

lavrados em  nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do 

pagamento de eventuais custas; 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL, da 

Comarca sede da empresa falida, no caso Município de Barueri. .
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PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO  da 

Comarca sede da Empresa falida, no caso Município de Guarulhos. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO - PROCURADORIA FISCAL 

DO MUNICÍPIO SEDE DA EMPRESA FALIDA (GUARULHOS): Informar sobre a existência 

de ações judiciais envolvendo a falida.

Ressalto por fim, que nada impede que a mediação seja instaurada no curso 

do procedimento falimentar, para que todos os credores, consensualmente, sejam 

contemplados, equanimemente, por classe, para que seja efetivamente preservado o 

princípio da "par conditio creditorum".

P.R.I.C.

São Paulo, 09 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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